

	
	

	
	



COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT

Parecer nº. 012/2016 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.345, de 15 de março de 2016, que “Acrescenta inciso aos §§ 2º e 3º, do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

 	   Relatório
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa inserir o inciso XXX ao §2º e o inciso XV ao §3º, ambos do art. 1º da Lei nº 7.250/2016, ao tempo em que autoriza a abertura de crédito especial para assegurar o valor de R$ 320.766,00 (trezentos e vinte mil, setecentos e sessenta e seis reais) em subvenção social destinada à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais.
[bookmark: _GoBack]Segundo a Mensagem nº 471, de 15 de março de 2016, a alteração se faz necessária uma vez que tais recursos financeiros serão destinados à aquisição de equipamentos e de materiais para emprego no policiamento do trânsito do nosso Município. 
O Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, tendo sido designado Relator este vereador.

	Fundamentação
	Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal, verifica-se que a proposta legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público.
Nessa esteira, a alteração legislativa pretendida se faz necessária no sentido de viabilizar o prosseguimento da parceria com a Polícia Militar, o que contribuirá para a fiscalização efetiva do trânsito no município de Patos de Minas. 
                  	
Voto
 Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de abril de 2016.


Francisco Carlos Frechiani 
Vereador Relator


José Carlos da Silva - Carlito
Vereador 


Otaviano Marques de Amorim
Vereador	
